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-Juta promoveLiroitam,

Rell;luc cui.ras peaaro roboratsi. F{OP,AT.

BesoltOes acerca da renoyacÃo da Carta da com.
panhia das índias , propostas por Lord Castle-
reagi, , is Ses.s. ão da °miara dos Conintuns de
Segunda feira zt	 A-larço.

iná UE convém que todos ris privilegios, po-
deres, e immunidedes concedidas á Com•

pinhia reunida dos negociantes, que cornmercèáo
com as índias Orles:uses , em virtude dos Actos do
Feirlarnento, que actualmente estão em vigor, e ro-
dos os regulamentos , disposições e clausulas , que
ltes .dizem respeito, renhão e continuem a ter vi-
gor , durante o teimo de mais zo annos salvas
as modificações e revogações abaixo especificadas.

11. que as resrricçoes actuaes ácerea das re-
lações commerciaes com a China subsistirá6 , e se-
rá con- vadd á dita Companhia o commercio ex-
clusivo do chá durante o termo refer:d.).

111. Que, excepto as disposições contidas na
resolução precedente, será permittido a todos os
vassaltos de S. M. exportar todas as fazendas, ef-
feitos , ou m:re-idotias , que podem agora, ou po-
derem depois exportar-se legitimamente dos portos
do Rei pio Unido, para os portos cornprehenclidos nos
limites da Carta da Lera Companhia ; e-que será
permittido respectivamente a rodos os navios, que
naveeprein segundo as leis, e que sahirem de hien
porto compre)lendido nos limites da Carta da Com-

nhia 5 e munidos de despachos regulares do Tri-
nai do ultimo porto, importar toda a especie de

generos mercadorias , e efreiros provenientes do
terreno , ou das manufacturas dos paizes compre-
bendidos nos ditos limites, em alguns dos portos
do Reino Unido, que estiverem providos de arma-
eens, hem como de molhes, ou quaesquer outros
lugares seguros, que os Commisserios da Thesou-
tarja na Grau Bretanha e Irlanda respectivamen-
te, ¡tal ,areru convenientes e proprios para deposito
e segura guarda de rodos os ditos generos , effeiros
e I rcauorles ,	 oe como para a cobrança de

todos os direitos, que devem pagar- e que houve-
rem sido declarados taes pelas Ordens de S. M.
em Conselho da Gran Bretanha, e por Ordem do
1,ord Lugar Tenente d'Irlanda em Conselho, to-
datm com condição . que as cópias das ditas Or-
dens do Conselho sejão sujeiras ao Parlamento na
sessão seguinte.

Tarnbem debaixo de condição que nenhum na-
vio , ou ernbarcaçáo , que leve menos de -4eo tone.
las , medida aferida , poderá ser despachado de al-
gum porto do Reino Unido para algum porto, ou
lugar s'netdo nos referidos limites , nem ser admit.
tido a fazer registrar-se CM algum dos portos do
Reino Unido , vindo de hum lugar situado daquele
les limites. -

Com condição que nenhum navio, que hou-
ver navegado, como fica dito, será admittido a
fizer registrar-se em hum porto do Reino tinida,
se não tiver o seu despacho em Rema , e devida- -
mente authenticado, conforme os regulamentos que .
logo se darão.

Com condição que nenhum artigo manufactu-
rado em seda, cabello 2 ou lã ou misturado , se-
r. posto em armazern , ou delle será tirado , se
não for para exportação , excepto se o dito artigo
houver sido levado ao porto de Londres e depo
sitado nos armazena da dita Companhia reurtda
e os ditos Prtigns serão por ella postos em venda
publica em almeeda , afim de liquidar os direitos,
que devem pagar ; e em todos os outros portos ,
assim como no de Londres, os ditos artigos, quan-
do forem arrecleados , e tirados para ser expor-
tados, pegaráõ os direitos , segundo o seu valor,
conforme as ordens applicaveis em outros Cases aos
direitos pagaveis ad valorem.

IV. Que, em quanto o Cloverno da índia for
administrado sob a airtheridaele da dita Companhia
conforme as disposiçéeç „ restriçções „ e regulamen-
tos aqui dados as rendas , rendimentos , e lucros
resultantes da; açsuisições territoriaes na Judia,.



deduzidas as despens da sua cobrança asrn como
os diversos empregos e pagamentos ajisiados, aos
qoaes as rendas sio Sille+US	 seráo applicados
empregados segaireio a ordem de preferencia sou-
te: PriJneirantetite a satisfizer a rodos os encargos
e despedis do recrutamento e conservação das for-
ças , assim como da artilharia e tropa da Mar:nha
tanto Europ,ds como Indianas, do Estabelecimen-
to da índia, e igualmente da manutenção dos for-
tes e guarnições , e do fornecimento das munições
militares e navae.s. Secundo , ao pagamento do
juro corrente sobre as sornmas, que dever, ou hou-
ver de dever a daa Companhia na índia. — Tertiu,
a pisar a despeza dos estabelecimeneos civis e com-
me rciaes nas diversas possessões na ladia.
to, que o rodo, ou parte do remanesceste, qoe hote
ver das sobrediras rendas , lucros e rendimentos
depois de haver aeodido ás diversas despezas , e
encarna acima mencionados , "será erripae e

r'
ado em

suprir os pagino:noas das sornmas, que aCompa-
niria deve na /dia , ou a fazer remessas para a
Cbina para pagamento do que alli se deve , ou á
liquidar as dieidas existentes na 'vadia , ou a spiaes`•
quer outros objectos, que a 3unta dos Directores.,
com a approvação da 3urtca dos Coantn;ssatios
prescrever de tempos a tempo.

V.- Qae as sammas depositadas no thesoura
da Companhia em Inglaurra , provindas das ven-
das das suas mercadorias , e dos lucros remltarnes
do cornmercio particular e privilegiado, ou de ou-
tra qualquer origem, serio applicadas e
das nana maneira seguinte: — Práf .rn , ao pagamen-
to das letras de cambio ji acceitas piela Compa-
nhia , á medida que se forem vencendo Secun-
do , au pagamento corrente das sommas de tidas (ex-
epruarido sempre o principal das sommas devidas

sobre ganhos na Inglaterra), e igualmente do ju.
iro e encargos e despezas coromerciaes da dita Com-
panhia. — Tertio , ao pagamento de hum*diea:lea-
do de dez libras srerlinas por cem sobre a massa
actual ou futura do fundo princ'pal da dita Com-
panhia ; Corno ao pagamento de mais outro
dividendo de dez bellings por cem sobre. o iziro
fendo principal , depois que o fundo separado , so-
bre o qual foi origiairiarnente carreesaan pela Ir 4.."
clausnla - da Acro do 31. 9 amo do Presente Reina,
capitulo sz se aouveir esgotada-, os quasas paga-
mentos deverá8 ser feitos re;pectivamente por se-
mestre -- Qyarto , ti reines:ao do principal da di-
vida n/ India , ou do que se deve sobre ganhos
em Inglaterra , con%rme a Junta dos Directores
com a approvaç'io da Junta- dos Commissario . , o
ordenar de rearieos em teinpos.

VI. Qi e de t eio o prkcipal da dividi , que
'vence luro na laia estiver reduzida á somma de
dez milh3e; de libras esterliaas calculada pelo
earnhio de dos shetli ,:gs a rupia corrente' de Bem-
gaia	 41rellinge a pagode de Madrasta, e a

shelliktr e a pe!t Per a pagode de Bombaim ; e
quando a divida aseariotrada em Inglaterra se achar
redozi,:a a soinrna de ires . milhoes de libras esteia,
le ias ; então e depois o excedente do produere
das rendas da Iniba , e dos lucros no commeteiu
&pois de haver satisfeito aos pagernentus sobtedis
tos , sarau empregados em embolsar com a maior
proritidao o capital dos fundos ou seguros publi-
cns que h:ativerem sido ou poderem ser creados
para uso da dita Companhia em virtude de alguns
acros do Parlamento ; e que todos os outros exce.
dentca que 'sobrevierem , serão postos á pane , c
de tempo; a tempos se clepositaraõ no Erario de
S. M. , para sarem ernprogados , coroo o Paria-
niell.0 °recatar, , sem que se pague interesse algum
á e'ineepanhia pelo seu uso, ou em airenção sua
Mis serão considerados com tudo corno hypotiie-
cis da dita Companhia, e declarados reles
para o fundo principal da dira Companhia , e pa.

,ra o dividendo de ao por cento	 sabre este prin-
011 , nan excedendo a sonarria de doze milhões
de libras esooiiiias , e que sobre o excedente dos
ditos pe.:elementos • se o houver , além da dita som-
ma de e milhões , de tempos a tempos , a dita
Companhia reservara , e reterá hum sexto para seu
uso e bene;icao , e os cinco sextos rearames se
corioiderarão , e declararão como propriedade da na-
ção, e a disposição do Parlamento.

Com tanto porém que, se as dividas da Com-
na ,_ depois de reduzidas a to mi.

lhões esterlinos , forem augmentados de novo aci-
ma da dita somrna ; ou se a divida sobre hyporbe-
cas em Inglaf.erra , depois de reduzida a três mia
lhões , crescer de novo além dera quantia , ema°
e todas as vezes que estes casos acontecerem , o
productó excedente será, empregado em redu .ir esras
novas dividas respectivamente , até que as dividas
de 'Mia se reduvao de novo a so milhões, e a di-
vida de escritora em Inglaterra a ; milhões.

VII. Que convem que as embarcações cons-
ruidas na extensão dos territorios Inglezes das In-
aç Or ;eureies , e empregados no Commercio entre

a Judia e o Unido , renlaão durante a guer-
ra presente, e durante desoito meus depOs da sua
conclusão , Ferreiseão de importar rodos o; artigoa,
generos e mercadorias vindas do terreno, 011 daw
manufacturas dos paizes situados nos limites da car-
ta 	 Companhia das Ilidias , com as excepções

brediras, ou de exportar artigos , generos e mer-
cadorias deste reeno para os estabelecimentos Búfa-
los nas Indias Ortentaes , ou em alguns lugares

situados na extensão dos &tos limites , da mesma
maneira que os navios construidos em Inglaterra,
e devidamente registrados como taes, e que depois
de expirar a epoca mencionada , os ditos navios
construidos na índia serão sujeitos a quaesquer ou-
tros rtn vn-'itnS , que o Parlamenta der de tem-
?" n ti O5 para o ulterior augmeraro, e arai-,



MO do ommrcio e da revegação e que effien-C
mestese tten 14 á despezes dos propostorios ç
COuninerciet dos ditos navios, a conserv Oos ma-
rinise rios •.Liaticos empre-6ados lu sua navegasoo
durante a sua demora nu Reina L-0,14440 ,	 na vol-

ta dos ditos marinheiros ao seu pais natalicio.
VIII. Qd cumpre attentar a que a c:1131.111)ms

ção , ou o mo das gratitieações e ponsáss
dos Officiaes c;v e militares seja ulteriormente li-
mitada	 igualmente que a creaçao ue novos esta-
belecimentos neste pane , 	 maneira que pLolejáti
efficasmente os fundos da alta Companhia.

IX. (Sue 'a nomeação ens caso de vaga
gares e Ouve:adi:los Gerei do Forte WJ1ilani

CM L'ettgala , -ou de Governador de hum (..;as esta-
belecimentos , ou Presidencias da Companhia ,
Forre de S. Jorge ou lierlibilirn ou de Gournseor
dos fortes e praças dos forres XV ahani , Fone S.

orge ou BoInbaiin , ou de Comrnandame 64111 cise-
de todas as forças na Adio, ou de Centro:In-

danre em chefe provisorio das [liras forças, conti-
nuará a ser feira e enchida pela 'souto dos Directo-
res da dita Companhia, excepto a 3pprovaçáo de
S. M. , que sera significada por escrito sob o sei-
lo privado do Rei , e conira-assignado pelo Presis
dente da Junta dos Cornmissatios para os negociou
da india.

X. Que o n." das tropas de S. M. na India
que for mantido para o futuro pela dita Compa-
nhia se írnírari, e que o asa:emento de força 2 que
exceder o numero assim Pesado , se 0-0 for em-
pre$ado na_ re-quisição formal do dita Companhia „
seta por conta de Estado.

XI. Que° he cone-silencie que o estabdeei-
mento da lgrejs nos territories Brifa7liCOS na.
dias Orierudes te ponha debaixo da vigilancia de
hum Bispo e Ires Aicedia s	e que se forneça suí.
ficienrernente á sua mnnrenço pelas rendas mui-
tariaes da índia.

Lord Castiereagb no seu discurso disse que o
Parlamento deve tornos em Consideração , nao
os grandes interesses do Imperio 2ritvitc o em eeral
mas tombem as obrigações osigs'das, que resultá°
do dever moral, que [em que encher, para firmar
quanto he possivel o bem de fluxo lá° considera-
vel porção do genes° hirmagro. O numero dos go-
vernados nas nossas possessões Asiaticas he trez
vezes mais numeroso que o dos habitantes da mai
patria , e a historia dos governos não offerece
exemplo algum de similhante desproporção. Se as
mudanças, que os Minisiros de S. M. tem resolvi-
do propor, podessem render a abalar o edificio de
nosso poder aclual na índia, elle no inculcaria
esta questão sem receio e desoonfisnça
propostas, que elle vai suje ; rar á Camara ,
mente não são inconipariveis com o esPi
qual o systerrsa actual tem sido estabeiecõ e
nuido mas devera contribuir para o adianta-

mento da prosperida
1.C[..?.;ses do I L.	 o	 nitre
Commereoes do-

que a Companhia tem kvantado e adrr in istrado
Cilldle vasto Impeso de maneira, que faz

honra a sua prudencia e habilidade. Não se
exemplo que 70 milh 'es de homens tenhão
governados , e tarnberrt governados, cor herna
panhia de Corras-rocio cern esta ao todo de
oo pus	 quando muito. Lfle está pronto a

I e á prob:dade dos em-
6 L„i Cun anha Nenhum governo tem si-

n nistraclo -em todos os , seus drver-
o systema seguido pela Companhia

a qualquer outro Conselho. Tal he o
sem ensbarg,o de não concordar

mii Mitos pontos. Entre tanto
s 5 que elle tem que poros, são

pa.avinahtiaz
se e	

ses do Imperá) e aos da Cem.-
tendem a asruiriar tuim sys-

ema oe governo produzido effeires tao
vantajosos , e r1tie tem enchido lambem os objectes
da sua IfllttUtao, k e 1isongêa que reconhece-
ra que o governo e 5. i. não se tern Afastado
da marcha , que tinha para seguir, paia fazer in-
novasões , e que não deu corre nos direitos, que a
Companhia deriva da sua carta. Em consequsncia
de estar proxima a espirar, os Ministros se vem
a necessidade absoluta de sujeitar agora medidas

si sua renovação. Se as soas vistas forem
consuderads corno erroneas, se sujeitaras' de bom
grado a' vontade do Parlannenro. Não se pôde sup-
or que os Ministros de S. M. procurem conciliar

inreresses doersos. O seu procedimento he o resul-
liado [lãs :nadaras deliberações, e o seu plano tem
por oblecto pôr em seguranca os interesses com-
mune de todas as classes eie • peticionarios. Não
pôde offerecersse ao Parlamento algum motivo po-
litico suficiente para determina-lo a renovar a car-
ta da Companhia , qual actualmente está. Elle não
pôde ter atehorelade para restringir hurn Ccrnmer-
cio , que se tem [ornado tão abundante, e rio exten-
so, nos limites de herna Companhia , por mais
respeitoul que seja. A Companhia está
regada de hurn peso superior ás suas

Capital nâef, rem ptoporço com
seu Cortemercio. File não pôde admito
tstreercio da India deve ficar sen-pre no mess

ponto , e não se levante a itnas alto grao,
los capitaes e genio eireprehendetior dos vassallos

ankos. Na verdade, se o Cen-reercio da
permitrielo , não he inverisimil que ros orneei-

Tos tempos es especulações e emprere sonores_
es serão leeadas alem dos lirr,:tes da ./1.Niel"C;a

e que os primeiros especulatieres perdei 	 em Nez

de ganhar. Mas hum mal verdadeiro Frock2atgu-
uras vezes vantagens FerTranente , ; e zi;a5 nhz,
deve modelar o Cia- menercio oro grande por !anuo' I

as
S-
n°



Ordenando que fossem 2,,1rnitkk1is ji)stincaOes
gaes com todas as solkintnidades da ,Lei e àz'Tr.t._(cri,

faa do Cortsul Briia3ico e com a esuccada, de-
Jarçáo do valei justo das perdas e damulds
fridos pelos solucduos Interessados ern, cada hum.

Caao separ T,J0 afim d. sf.t. poder COnhecer a perda,
que houve em cada ? .̀.):av;0 tomado , e em conse-
quencia reuo;das as soturnas dos valores parciaes,
o prejuizo total, que deilas reSt1tIa ; e ordenando
outro sín, para que este procedimento seja unifor-
mc e COF1Crenve , que a sobredida Real Junta expeça

ou consideraçóes desta natas' reza. Os primeiros es-
peculadores parecem os pioens

'
 que precedem a hum,

exerciso; elle marcha com toda a; segurança, sobre
a estrada que elles tem descoberto. , Pensa elle (Lord
Cattlereagb) que o dever .do Parlamento lie Mo
suiÁrar .hurri Com rnercio, que pôde gradualmente
adquirir huma rnaOr extensão a rodas as prisões,
que lhe Pô.le opor hum. Companhia munida de
burila C iria. Elle se limitará hoje a indicar os
Fire 'riOS em que se estribão as proposições, que
ene vai ,ipresentar, , e discurira por miudo as ques-
tões em outra °ocasião.	 sem perda de- terilpo as convenientes OrdJris , e ins.

Rio de 7arteiro.	 micções ás Mezas da. Inspecçáo nas °nuas Capita-
O	 RE.'CiENTE NOSSO SE-	 nias Ultramarinas CL.stes Estados para ;4!ii mode-

rem .À referida verificação na forma- indicada ; E
por quanto ha de proceder nesta Corte a sa-nilhart-
tes iuscincações o fk2embargador Juiz Conservador
dos Privilegiados do Commercio e nas mais Ca-
pjr.,-uas as Mezas de InspecOo , onde as houver,

a falt4 deitas os Ouvidores, ou juizes de Fóra;
mandou a mesma Real Junta alfixar E ‘Utaes , para
que c!Tegire Á noticia de rodos o Parr p il Pisvelo
COm que o PR I NCIPE REGENTE NOSSO SE-
NHOR unto protege a fortuna de seus vassallos,
e para que os interessados , que tiverem soaido
taes perdas e damnos , compareço des'Oe logo pe-
rante as Estações indicadas a iesirimarem pelo
modo comperenee os seus prejuízos , aiumndo do-
cumentos , contas e ninis provas , que tivertm 2 e
'malmente inserir este na 142eia.

NOTICIAS itIARITIMAS.
EN 7 "RADAS.	 13. Inglez klope , M. David -emiti', C. ao M.

	

Dia z 5-' de 7unho. — Gibraltar ; 73 dias; B.	 arios gerieros, — Laguna ; 28 dias ; S. Pirupio

	

Dart , M. 7oio GiIiy , C. ao M. , vi-	 M. Ignaeio 70a.quIrp , C. ao M., milho carne,

	

nho. — Alagoas ; z8 dias ; 5. Ligeira , M. An-	 e peixe. —	 Sebierstilv ; a I li dias ; L. N. S. da

	

tonio Oceano C. a ÁPf1011in Peiroto flerta , as-	 , M. Ctistedio Goncalves- , C. a . 7056 ,7treirt-

	

socar , e cocos. — Alacabei 4 dias ; L. S 7 í	 to da Silva, milho , reiga , e farinha.	 Tagoabi;
Primoroso, M. Felisberto da Silva , C. ao M.	 3 dias: L. S. João Baptista , M. Alaurel Rodri-raboado.	 frua	 , C. ao NI., farinha, e c.ifFé.— liba

	

Dia 26 dito. ---Pernanibigo ; 40 dias ; G. ÉS-	 ; 5 dias ; L. Salva "tuna M. ,705é Fran-

	

pada de Ferro , "M. Bernardo :José Lopes . , C. ao	 cio Pantaleito , C. ao M„ oaffé , arroz , e agar-

	

sobre car?,a a bordo , lastro. — Parati ; ir dias ; 	 dente.

	

Boll? 7es doIk:tape , M. 70aquitu Peleira,	 8 A II 1 D A S.

	

C. ao M. , agoardente , e aileiZ. — Dito; 8 dias ,	 Dia 2 d junho. — Pernamksco , e HAva-
lia G. HeSpar,*3!111 s N. S. das , Dom $ M. :juin
rama; , escravos.

ia 26 (lho. —( Nenbinna Sabida.
Dia 27	 	  Nenhuma Sabida,

A V 1 S O.

	

Sahict á luz : o N." 6.° do P...47- 713T /1 , jorn't L tt rirt, Polirico	 . do Rio - de Janeiro.Vende-se na loja de Paulo M..irtin , filho , na rua da	 •Ii 14 e por	 reis. Sendo este o
ultima N.' do primeiro semestre, se afira:meia ao Publico, que elle continuará debaixo do mesmo pia-
no, petO tn2srtto prego e em formato mais elegante. 	 aern quizer subscrever, dirija-se á loja da Cra-

ua da gnitanda N. ;4.

aio  DE JANEIRO NA

NI-1.0 .R. Foi Servido commerzer por Aviso ex:pedi-
do da Secretaria de Estado dos Negocios EszrAn-
geíros e da Guerra, em dara de 14 de Junho deste
anno , á Real junta do Comrnercia , Agricultura
Fa'irieas , e Navegação deste Estado do Brazd, e
Dominios Ultramarinos o Exame, e Veriezoação das
pJrdas, e darnnos , que tem experimentado os Ne-
gociantes Portuguezes , assitu Proprierarlos g, como
Interes4ados nas carregaçõcs dos Navios Pertugue-
zes empregalos no Contmercio da costa . d'Airrca
e que fiarão ,tornados pelas Embarcações Britanifas
para se poder tratar por meio de hum exacto e es-

.pecilicado conhecimento , e em oonsequencia da ri:-
dm0o

i 
a que o Mesmo Augusto Senhor Man-

dou proceder pelo seu Embaixador em Londres
da justa e devida indetnniSaCãu de raes pre'luizos

1. S. Marttres M. Carlos 7 é,	 a 7osé 7o.2-
ra ,Yol dente	 roucinh- — liba Grande' ;

L, bronceijo ,	 .	 aq:tint 7osé de Aguiar ,
C, ao M., arroz, catk,, e. agoardente.

Dia 27 dito. — Liverpoçil ,c Cor& ; 84 dias i
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